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Quarta-feira 

Ebserh diz que PCCS segue em análise na Sest e 
propõe regra transitória para progressão 

Em reunião extraordinária 
convocada pela Ebserh, a direção 
da empresa comunicou às entidades 
representativas dos trabalhadores 
que o novo Plano de Cargos, Car-
reiras e Salários (PCCS), construído 
no âmbito do grupo de trabalho 
(GT) com participação de represen-
tantes da empresa e dos trabalhado-
res, ainda aguarda a liberação para 
implementação por parte da Secre-
taria de Coordenação e Governança 
das Empresas Estatais (Sest). A ne-
gativa compromete a implementa-
ção do novo modelo de progressão 
discutido nos últimos meses. 

Diante do impasse, a empre-
sa apresentou uma proposta alterna-
tiva de caráter transitório para viabi-
lizar o processo de progressão ainda 
em 2025. A proposta prevê a altera-
ção do artigo 35 da Norma Operaci-
onal DGP nº 4/2025, e sugere uma 
nova regra temporária que combine 
critérios de antiguidade com pro-
gressão vertical. 

Durante a última reunião da 
Mesa Nacional de Negociação Per-
manente (MNNP), realizada em 16 
de julho, a Condsef/Fenadsef já ha-
via cobrado da Ebserh explicações 
sobre o atraso na divulgação dos 
critérios de progressão para este 
ano, alertando que os prazos esta-
vam se esgotando e que os trabalha-
dores ainda não haviam sido infor-
mados sobre os procedimentos. 

Segundo a empresa, o objeti-
vo é iniciar o processo de imple-
mentação em agosto, com encerra-
mento previsto para novembro, a 
fim de garantir que a progressão 
ocorra ainda em 2025. 
Críticas e preocupações 

As entidades sindicais mani-
festaram críticas ao processo e preo-
cupação com a proposta transitória. 

Apesar das críticas, houve o 
reconhecimento de que a empresa não 
tem governabilidade sobre a aprova-
ção do PCCS pela Sest, e que seria 
inviável continuar aguardando indefi-
nidamente um retorno oficial para ini-
ciar os procedimentos internos. 
Transparência e próximos passos 

Diante da solicitação das enti-
dades, a direção da Ebserh se com-
prometeu a apresentar formalmente 
a proposta à Direx (Diretoria Exe-
cutiva) e, logo após, divulgar a do-

cumentação oficial com as altera-
ções feitas no texto. O objetivo é 
permitir uma análise jurídica das 
mudanças e garantir que os traba-
lhadores recebam informações cla-
ras e seguras sobre o processo. 

A empresa também afirmou 
que, ainda esta semana, publicará 
uma cartilha de perguntas e respos-
tas com orientações sobre a nova 
proposta de progressão, buscando 
dar mais transparência ao processo. 

A Condsef/Fenadsef segue 
acompanhando e cobrando retorno 
sobre a situação, reafirmando o 
compromisso com a defesa dos di-
reitos dos trabalhadores, acompa-
nhando de perto a implementação 
da progressão, avaliando os impac-
tos das mudanças e buscando garan-
tir que nenhum servidor seja preju-
dicado. 

Fonte: Condsef  

https://plebiscitopopular.votabem.com.br/?id=10232HL5536
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INSS muda regras para facilitar o acesso à apo-
sentadoria e ao salário-maternidade 

O Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) publicou a 
Instrução Normativa nº 158 no 
início deste mês de julho, que 
muda sete regras de acesso à 
aposentadoria e outros direitos 
previdenciários, a partir de deci-
sões judiciais. São elas: 

 
Trabalho na infância 

Os trabalhos exercidos na 
infância devem ser contados co-
mo tempo de contribuição inde-
pendentemente da idade legal 
autorizada para o período, desde 
que o trabalhador tenha provas 
do exercício da atividade como 
recibos de pagamentos ou até 
mesmo fotografias da época. 

A mudança decorre por 
que de 1998 até 2019, o reconhe-
cimento só vinha para atividades 
exercidas a partir dos 16 anos ou 
14 anos, no caso de menor 
aprendiz. Mas a Justiça já havia 
determinado em outubro de 2018 
o reconhecimento dos períodos 
de trabalho na infância como 
tempo de contribuição para a 
aposentadoria, independente-
mente das permissões legais. No 
entanto, o INSS só implantou o 
reconhecimento dessa regra em 
2019, prejudicando quem havia 
pedido o benefício antes dessa 
data. Com a publicação da Nor-
mativa se corrige essa distorção. 

 
Aposentadoria rural 

O INSS aumentou o rol de 
contribuintes que podem ser en-
quadrados como segurado especi-
al e ter direito à aposentadoria 
rural. Agora também têm direitos 
os produtores rurais donos de terra 

ou que tenham 
usufruto, possei-
ros, assentados, 
parceiros, meei-
ros, arrendatá-
rios, quilombo-
las e pessoas 
que já viveram 
em quilombos, 
seringueiros, 
extrativistas ve-
getal e segurado 
que reside em 
imóvel rural ou 
aglomerado urba-
no, desde que desenvolva atividade 
agrícola, pastoril ou hortifrutigran-
jeira de forma individual ou em re-
gime de economia familiar. 

A aposentadoria rural é con-
cedida com menor tempo de traba-
lho do que a urbana. É a partir de 
60 anos para os homens e 55 para 
as mulheres— desde que compro-
vem 15 anos de trabalho. Não é 
preciso ter contribuições efetivas. 

 
Salário-maternidade da autônoma 

As trabalhadoras autônomas 
passam a ter direito ao salário-
maternidade do INSS com o paga-
mento de apenas uma contribuição 
à Previdência Social, conforme 
ocorre para as trabalhadoras que 
têm contrato pela CLT 
(Consolidação das Leis do Traba-
lho). 

Segundo a nova regra, a par-
tir de 5 de abril de 2024, mulheres 
que pedem a licença-maternidade à 
Previdência Social estão isentas da 
carência. Antes o período mínimo 
de contribuição ao INSS variava de 
cinco a 10 contribuições conforme 
a data do pedido. 

Complementação do salário 
mínimo 

Os segurados que têm con-
tribuições pagas em valores me-
nores do que o salário mínimo 
poderão complementá-las para se 
aposentar. Essa complementação 
poderá ser feita no ato da apo-
sentadoria, e não anteriormente, 
mês a mês, como previa instru-
ção normativa anterior, de março 
de 2022. Se complementadas, 
elas serão contadas como contri-
buição para ter o benefício. 

 
Facilidade de liberação do PPP 
para médicos e trabalhadores 
de cooperativas 

Trabalhadores ligados a 
cooperativas poderão ter o PPP 
(Perfil Profissiográfico Previden-
ciário), que garante o tempo es-
pecial para ter benefício do 
INSS, liberados pela cooperativa 
de trabalho. O documento deve 
ser emitido com base nos laudos 
técnicos de condições ambientais 
do trabalho, tendo assinatura dos 
responsáveis.  
Matéria completa no site da  CUT  
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